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Portaria nº 13, de 13 de janeiro de 2006. 

 
Designa relatores para preparação dos temas 

relativos às comissões de trabalho instaladas 

no exercício. 

 
 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA,  

no uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952 (especialmente pelo art. 33 

alínea ´a´) , Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974 e  Lei nº 6537, de 19 de junho de 1978;  

 
CONSIDERANDO a proposta a ser submetida ao Plenário em sua próxima 
Sessão referente à composição de diferentes Comissões de Trabalho para 
2006;  
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade de iniciar, desde já, o 
estudo das questões atinentes às respectivas Comissões, de forma a oferecer 
às mesmas, subsídios para o início do desenvolvimento oficial de seus 
trabalhos; 

 
RESOLVE 
 
Art. 1o – Ficam designados, na forma do art. 19 alínea ´d´ do Regimento Interno (Capítulo 
5.1.1 da Consolidação da Regulamentação Profissional do Economista, os Conselheiros 
abaixo relacionados para atuarem como relatores, com o objetivo de levantar informações e 
estudos prévios para formular propostas de trabalho às Comissões que tratem das matérias 
abaixo discriminadas: 
 

a) Legislação e Normas da Profissão  
Revisar e atualizar a legislação do Sistema Cofecon-Corecons, inclusive a 
correção de inconsistências temporais existentes nos capítulos da atual 
legislação consolidada, em interação e com o apoio das demais Comissões 
de Trabalho. 

- Conselheiro Marco Aurélio Loureiro 
 

b) Relações Institucionais  
Estabelecer relação com todas as entidades representativas da categoria, 
recompondo a atuação conjunta em temas de interesse dos economistas. 

- Conselheiro Valdemar Camata 
 

c) Relações Parlamentares 
 Acompanhar sistemática e permanentemente, junto ao Congresso Nacional, 
os projetos de lei de interesse da categoria, inclusive o projeto de lei de 
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reformulação da legislação básica dos economistas em tramitação no 
Congresso 

- Conselheiro Antônio Cláudio Ferreira Lima 
 

d) Assuntos Administrativos de Apoio aos CORECONs   
Implementar projetos e atividades voltados à modernização operacional dos 
Corecons 

- Conselheiro Nelson Castelo Branco Nappi 
 

e) Comunicação Integrada   
Aperfeiçoar os mecanismos de comunicação do Sistema Cofecon-Corecons, 
ampliando a sua atuação na mídia nacional e nos Estados; revisar os 
mecanismos da página do Cofecon na Internet; implementar e coordenar o 
“Boletim Cofecon”; assumir o papel do Conselho Editorial do “Cofecon 
Notícias”. 

- Conselheiro Paulo Roberto Lucho 
 

f) Assuntos Acadêmicos e Reconhecimento Profissional  
Promover mecanismos que estreitem a relação do Cofecon com as 
Universidades e com as escolas de economia do país, assim como os 
cursinhos e escolas de ensino médio; articular e participar, juntamente com 
outras entidades, da implementação das diretrizes curriculares do curso de 
economia no país; organizar e coordenar os Prêmios Brasil de Economia e 
Personalidade Econômica do Ano. 

- Conselheiro Marco Antônio Sandoval de Vasconcelos 
 

g) Organização do SINCE  
Organizar e coordenar a realização do XXI Simpósio Nacional dos Conselhos 
de Economia, a ocorrer em Vitória-ES. 

- Conselheiro Aurelino Levy Dias de Campos 
 

h) Excelência em Gestão  
Implementar melhorias e boas práticas na gestão dos Conselhos de acordo 
com modelos de excelência atuais; definir um Banco de Indicadores de 
gestão e um Sistema de Avaliação de Desempenho como forma de promover 
planos de melhoria na gestão dos Conselhos e estabelecer critérios para o 
Prêmio Excelência em Gestão promovido pelo COFECON 
- Conselheiro Paulo Roberto Lucho 
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AURELINO LEVY DIAS DE CAMPOS 
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